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TEXTO / JUSTIFICACAO

) Art. 1° Acrescente-se § 3° ao Art. 6° desta Medida Proviséria com a seguinte
redacao:

§ 3° A expedicéo de titulo de dominio ou de concessdo de direito real de uso
em descumprimento a qualquer das condicdes elencadas neste artigo ou ainda, a
comprovacdo de fraude para burlar as restriches impostas implica em
responsabilidade civil e penal dos responsaveis, nos termos da legislagdo propria,
sem embago da exigéncia da responsabilidade administrativa, caso haja.

JUSTIFICATIVA

A regularizacio prevista nesta Lei resulta, ao final, em transferéncia
de patriménio publico para o patriménio privado, mediante destaque da area. A
exigéncia de obediéncia aos critérios deve vir acompanhada das previsbes de
sancdes legais em caso de descumprimento, considerando que néo se pode deixar
de considerar a p0351b1l1dade de negligéncia com o bem publico, fonte de toda
sorte de irregularidades.
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